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LEI Nº 10.479, DE 28 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos integrantes
das Carreiras de Diplomata, Oficial de
Chancelaria e Assistente de Chancelaria, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 3º Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade Diplomática
- GDAD, devida aos integrantes da Carreira de Diplomata, a Gratificação de Desempenho
de Atividade de Oficial de Chancelaria - GDAOC, devida aos integrantes da Carreira de
Oficial de Chancelaria e Gratificação de Desempenho da Atividade de Assistente de
Chancelaria - GDAAC, devida aos integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria, no
percentual de até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do
servidor.

§ 1º A GDAD, a GDAOC e a GDAAC devidas aos ocupantes de cargos efetivos
das Carreiras de Diplomata, de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria,
respectivamente, em exercício de atividades inerentes às suas atribuições no Ministério das
Relações Exteriores - MRE, será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor,
bem como de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do
Poder Executivo.

§ 2º Até 20 (vinte) pontos percentuais da GDAD, da GDAOC e da GDAAC serão
atribuídos em função do alcance das metas institucionais.

§ 3º Para fins de pagamento da GDAD, da GDAOC e da GDAAC serão
definidos, no ato a que se refere o § 1º deste artigo, o percentual mínimo de atingimento das
metas, em que a parcela das referidas gratificações correspondente à avaliação institucional
será igual a 0 (zero), e o percentual a partir do qual ela será igual a 100% (cem por cento),
sendo os percentuais de gratificação distribuídos proporcionalmente nesse intervalo.

§ 4º Nas avaliações de desempenho institucional e individual, os critérios e
procedimentos específicos e os fatores de avaliação deverão ser objeto de regulamentação
própria, expedida pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, de acordo com os
parâmetros estabelecidos nesta Lei e no ato a que se refere o § 1º deste artigo.

§ 5º As avaliações de desempenho individual deverão observar o seguinte:
I - a média das avaliações de desempenho individual do conjunto de servidores

das Carreiras de Diplomata, de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria não
poderá ser superior ao resultado da respectiva avaliação institucional; e

II - as avaliações de desempenho individuais deverão ser feitas numa escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, com desvio-padrão maior ou igual a 5 (cinco) e média aritmética
menor ou igual a 95 (noventa e cinco) pontos, considerado o conjunto de avaliações.

Art. 4º O titular de cargo efetivo da Carreira de Diplomata das classes de Ministro
de Primeira Classe e Ministro de Segunda Classe, quando investido em cargo em comissão
correspondente à sua classe, na forma da lei e dos regulamentos pertinentes, fará jus à
GDAD atribuída em valor calculado com base em 50 (cinqüenta) pontos percentuais,
incidentes sobre o vencimento básico do servidor.
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Art. 5º O titular de cargo efetivo das Carreiras de Diplomata, de Oficial de
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria que não se encontre na situação definida no § 1º
do art. 3º somente fará jus às gratificações instituídas por esta Lei:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, na forma
do parágrafo único deste artigo; e

II - quando investido em cargo em comissão em outros órgãos e entidades da
Administração Pública Federal na forma das alíneas abaixo:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, níveis DAS-6, DAS-5, ou equivalentes, perceberá a
GDAD, a GDAOC ou a GDAAC, conforme a Carreira a que pertença, em valor calculado
com base no disposto no art.3º; e

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá
a respectiva gratificação de desempenho em valor calculado com base em 37,5 (trinta e sete
e meio) pontos percentuais incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

Parágrafo único. O servidor referido no inciso I terá a gratificação que lhe for
devida, calculada com base nas regras válidas para os servidores em exercício no MRE.

Art. 6º Até 31 de maio de 2002, enquanto não forem regulamentadas e até que
sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GDAD, a GDAOC e a
GDAAC corresponderão ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) incidentes sobre o
vencimento básico de cada servidor.

Parágrafo único. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a
partir da regulamentação e da fixação das metas de desempenho, observado o que dispõe o §
1º do art.3º desta Lei, que configuram o início do período de avaliação, devendo ser
compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor no período, em função da
aplicação do previsto no caput.

Art. 7º Os integrantes das Carreiras de Diplomata, de Oficial de Chancelaria e de
Assistente de Chancelaria não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE,
de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, nem à Gratificação de
Habilitação Profissional e Acesso - GHPA, de que tratam o inciso V do art.3º do Decreto-
Lei nº 2.405, de 29 de dezembro de 1987, o inciso IV do § 5º do art.2º da Lei nº 7.923, de 12
de dezembro de 1989, e os arts. 28 e 29 da Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993.

Art. 8º A GDAD, a GDAOC e a GDAAC integrarão os proventos da
aposentadoria e as pensões, de acordo com:

I - a média aritmética do percentual atribuído ao servidor nas últimas 10 (dez)
avaliações de desempenho, observado o período mínimo de 60 (sessenta) meses; ou

II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos percentuais, quando atribuída por
período inferior a 60 (sessenta) meses.

§ 1º Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação desta Lei
aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

§ 2º O titular de cargo efetivo da Carreira de Diplomata das classes de Ministro
de Primeira Classe, Ministro de Segunda Classe e de Conselheiro, que for aposentado até 12
(doze) meses depois de seu retorno ao Brasil de missão no exterior na qual estava investido,
por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses, em função correspondente à sua classe
no caso de Ministro de Primeira Classe e de Ministro de Segunda Classe, e em função de
Ministro-Conselheiro comissionado ou titular de Repartição Consular, no caso de
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Conselheiro, na forma da lei e dos regulamentos pertinentes, fará jus à incorporação da
GDAD calculada com base em 50 (cinqüenta) pontos percentuais.

§ 3º Para fins de cálculo da média referida no inciso I deste artigo, o período em
que o titular de cargo efetivo da Carreira de Diplomata das classes de Ministro de Primeira
Classe, Ministro de Segunda Classe e Conselheiro tenha permanecido em missão no
exterior, investido em função, conforme disposto no § 2º deste artigo, será considerado, para
fins de incorporação, com a GDAD calculada com base em 50 (cinqüenta) pontos
percentuais.

§ 4º O titular de cargo efetivo das carreiras de Oficial e de Assistente de
Chancelaria, desde que posicionado na classe Especial e que for aposentado até 12 (doze)
meses de seu retorno ao Brasil de missão permanente no exterior de duração igual ou
superior a 60 (sessenta) meses, fará jus à incorporação da GDAOC ou da GDAAC,
respectivamente, calculada com base em 50 (cinqüenta) pontos percentuais.

Art. 9º A GDAD, a GDAOC e a GDAAC não serão devidas àqueles que não se
encontram no desempenho de atribuições decorrentes da condição de servidor público
federal.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.225, DE 15 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre a criação de empregos públicos
no Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA-
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas -
HFA, órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento
e setenta e seis de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica e cento e dez
Especialistas em Saúde - Área Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete
empregos públicos de Técnicos em Saúde, de nível médio.

Art. 2º Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em
classes e níveis conforme disposto em regulamento.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem
pecuniária individual devida aos servidores
públicos civis da Administração Federal
direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos
efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete
centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com
as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de
base de cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art.1º incidirão as revisões gerais e anuais
de remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1º de maio de 2003.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
....................................................................................................................................................

 CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA
....................................................................................................................................................

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica -
GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico
da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no
percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando
em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004).
§ 2ºA Gratificação Temporária de que trata o art.17 da Lei nº 9.028, de 12 de

abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores
estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e
IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art.41, quando
investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com
base no limite máximo.

Parágrafo único.O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades
jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida
Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.697, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a revisão geral e anual das
remunerações e subsídios dos servidores
públicos federais dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, de
que trata a Lei nº 10.331, de 18 de dezembro
de 2001, referente ao ano de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as
remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1º de janeiro de 2003.

Art. 3º Revoga-se o art.3º da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

......................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art.4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


